
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

GABINETE DO VEREADOR WELLINGTON FELIPE

OFÍCIO Nº 94/2021

Caçapava, 30 de setembro de 2021.

À Exma. Sra.

Dandara Pereira César Leite Gissoni

Presidente da Câmara Municipal de Caçapava

Assunto:  Concessão de prazo para elaboração de parecer ao PL nº 142/2021 referente à Lei de
Benefícios Eventuais.

 Cumprimentando-a  cordialmente,  venho,  respeitosamente,  à  presença de Vossa

Excelência,  requerer  a  concessão do  prazo de 10 dias  úteis para a  elaboração do parecer da

Comissão de Justiça e Redação alusivo ao Projeto de Lei nº 142/2021, que dispõe sobre a lei de

benefícios eventuais da assistência social do Município de Caçapava e dá outras providências.

Isso porque, antes da elaboração do aludido parecer, se faz necessário aguardar a

vinda da resposta ao Ofício de nº 224/2021-GABINETE 02 (doc.anexo), o qual solicitou ao Poder

Executivo estudo orçamentário-financeiro, declaração do ordenador de despesas e sua previsão

anterior na LOA em atendimento ao parecer da Procuradoria desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

WELLINGTON FELIPE DOS SANTOS REZENDE
Vereador/Cidadania
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